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EDITAL DE CONCORRÊNCIA CISGA Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CISGA Nº 024/2023 

CONTRATO Nº 312/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
91.987.719/0001-13, estabelecida na Avenida Itália, nº 474, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Gisele Caumo, portadora do CPF nº 003.810.660-45 e do RG nº 5066656033, de ora 
em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa ANTONIOLLI CONSULTORIA 
QUÍMICA E AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.579.402/0001-05, com sede na Rua 
Linha David Canabarro, nº 1275, Bairro Campinho, no Município de Vila Flores, Estado do Rio 
Grande do Sul, denominado CONTRATADA, tem, entre si acordados os termos desta contratação 
com a finalidade prestação de serviço descrito na Cláusula Primeira, em conformidade com a 
licitação modalidade CONCORRÊNCIA Nº 001/2023, do Tipo Menor Preço por item, e com 
proposta respectiva, autorizada mediante ato homologatório de 14 de novembro de 2023 deste 
processo, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes, sujeitando-se as partes às 
disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, e, no que couber, à 
toda legislação vigente aplicável ao presente instrumento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO  
1.1 A presente licitação visa à contratação de empresa para prestação de serviços de:  

Item Descrição Qnt. 
Estimada 

Unidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
01 

Assessoria e emissão de pareceres e 
laudos técnicos, conclusivos com a 
emissão da devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica para 
análise de processos ambientais, e 
prestar apoio técnico no 
desenvolvimento das atividades dos 
órgãos ambientais e implantação das 
políticas ambientais e implantação 
das políticas ambientais dos 
municípios consorciados ao CISGA, 
observando a Resolução nº 372/2018 
do CONSEMA, suas alterações e 
demais normas aplicáveis, a fim de 
recomendar á administração 
municipal a emissão ou não das 
respectivas licenças ambientais a eles 
solicitadas por terceiros 
interessados. 

867 h/mês Horas R$ 100,00 R$ 86.700,00 
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CLAÚSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES  
Integram e complementam o presente Contrato, no que não o contrariam, e independentemente 
de transcrição para todos os efeitos, os seguintes documentos:  
2.1 Edital de Licitação da Concorrência nº 001/2023, do Tipo Menor Preço por item e seus anexos;  
2.2 PROPOSTA DE PREÇO e demais documentos apresentados pela CONTRATADA;  
2.3 Atas de julgamento das Propostas e dos Recursos porventura interpostos;  
2.4 ANEXO I do Edital – Projeto Básico.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
O preço por hora de serviço do presente contrato, é de R$ 100,00 (cento reais), no qual já estão 
incluídos todos os encargos, benefícios e despesas indiretas e demais despesas de qualquer 
natureza, razão pela qual nenhum outro valor será devido pela CONTRATANTE em decorrência da 
execução dos serviços contratados.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
4.1 A CONTRATADA obedecerá às condições do Edital nº 001/2023 para o perfeito cumprimento 
do objeto deste contrato e ao cronograma de trabalho.  
4.2 A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos a partir da data de 02 de janeiro de 2024. 
4.3 Os trabalhos deverão ser desenvolvidos em conformidade com o indicado no PROJETO 
BÁSICO, que integra este documento contratual independente de transcrição.  
4.3.1 O Objeto deste contrato será desenvolvido na sede da CONTRATADA e na sede do Município 
contratante.  
4.3.2 A CONTRATANTE e a CONTRATADA, em comum acordo, durante a vigência deste Contrato, 
poderão ceder direitos de uso de dados, informações, relatórios e outros documentos pertinentes, 
para outros que desejarem utilizá-los para fins acadêmicos, de pesquisa e de apresentação e 
seminários, congressos e outros eventos de cunho científico.  
4.3.3 Após a vigência deste Contrato, a CONTRATANTE, a CONTRATADA e seus profissionais 
poderão utilizar os dados, informações e relatórios necessários à realização do objeto deste 
contrato para fins acadêmicos e de pesquisa, inclusive publicações, desde que a CONTRATANTE 
seja citada como autora dos mesmos.  
4.3.4 Pertencem a CONTRATANTE os resultados técnicos dos estudos e pesquisas para os fins 
celebrados neste contrato.  
4.4 A CONTRATADA deverá entregar até o quinto dia útil do mês subsequente ao mês que se deu 
o término dos serviços, os produtos, documentos ou relatórios pertinentes, devidamente 
assinados pelo do contrato, para avaliação pela CONTRATANTE e posterior emissão de seu aceite.  
4.5 A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, o recebimento de parte dos serviços, desde 
que obedecidas as condições vigentes.  
4.6 A CONTRATADA não poderá substituir membros da equipe indicada para realizar os trabalhos 
sem a anuência da CONTRATANTE.  
4.6.1 A substituição que trata a cláusula anterior deverá ser autorizada pela CONTRATANTE, que 
deverá, antes de autorizar, solicitar à CONTRATADA que apresente para o novo membro, a mesma 
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qualificação do membro substituído.  
 
CLAÚSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS 
 5.1 O pagamento dos serviços será mensal, posteriormente ao mês vencido, após o recebimento 
dos serviços prestados, dos documentos pertinentes à contratação e do envio da respectiva nota 
fiscal.  
5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Edital/Projeto Básico.  
5.3 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
5.4 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
5.4.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
5.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
5.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
5.6.1 o prazo de validade;  
5.6.2 a data da emissão;  
5.6.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.6.4 o período de prestação dos serviços;  
5.6.5 o valor a pagar; e  
5.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
5.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
5.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento 
5.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.10 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante.  
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5.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
 5.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
5.13 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  
5.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
 5.14.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
5.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.  
5.16 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante.  
5.17 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato.  
5.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  
EM = I × N × VP,  
sendo: EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 I = (TX) I = (6⁄100)/365;  
I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
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0709 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
1854100242168 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MEIO AMBIENTE 
(837) 333903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
0001 – RECURSO LIVRE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  
7.1 São obrigações da CONTRATADA:  
7.1.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta.  
7.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao Consórcio, ao Município ou à entidade municipal, devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.  
7.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.  
7.1.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.  
7.1.6 A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
7.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.  
7.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos.  
7.1.10 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 
Básico, no prazo determinado.  
7.1.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.  
7.1.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.1.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
7.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
7.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante.  
7.1.17 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.2 Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
7.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
7.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 7.2.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
7.2.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Projeto Básico.  
7.2.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber.  
7.2.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: a. exercer o 
poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados; b. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar 
nas empresas Contratadas; c. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
 7.2.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
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do contrato.  
7.2.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  
7.2.9 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, contratos 
e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas.  
7.2.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
7.2.11 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PROPRIEDADE E DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 
 8.1 Os originais de relatórios, em meios impressos e digitais, bem como outros documentos, 
preparados pela CONTRATADA, para execução dos serviços determinantes neste contrato, será de 
propriedade da CONTRATANTE, devendo a ela ser entregue, à medida que forem sendo 
elaborados. Fica estendido, todavia que a CONTRATADA poderá ter em seus arquivos e para sua 
exclusiva consulta registro e cópia dos aludidos documentos.  
8.2 A divulgação ou reprodução desse material, no todo ou em parte, é competência exclusiva da 
CONTRATANTE. Unicamente para fins de demonstração da capacidade profissional, a 
CONTRATANTE autorizará sua divulgação pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA NONA – DOS MOTIVOS DE FORÇA MAIOR  
9.1 Qualquer falta cometida pela CONTRATADA somente poderá ser justificada, desde que 
comunicada por escrito, e não considerada como inadimplência contratual, se provocada por fato 
fora de seu controle, de conformidade com o Código Civil Brasileiro.  
9.2 Ocorrendo motivo de força maior, a CONTRATADA notificará, de imediato e por escrito, o 
representante do Consórcio Público sobre a situação e suas causas. Salvo se a CONTRATANTE 
fornecer outras instruções por escrito, a CONTRATADA continuará cumprindo suas obrigações 
decorrentes do contrato, na medida do razoavelmente possível e procurará, por todos os meios 
disponíveis, cumprir aquelas obrigações não impedidas pelo evento de força maior.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
10.1 O descumprimento total ou parcialmente deste termo de contrato, ensejará aplicação das 
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, obedecidos os critérios abaixo, nos termos 
do Decreto Estadual nº 43.701, de 2003:  
10.1.1 advertência por escrito, decorrente de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para o Contratante.  
10.1.2 multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
10.1.2.1 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 10.1.3 multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado do 
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contrato, no caso de inexecução total do objeto;  
10.1.3.1 em caso de inexecução parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as 
especificações, negligência na execução do objeto contratado e nos casos de descumprimento de 
cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem  
17.2 do Projeto Básico, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
10.1.4 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, no caso de infringência aos regramentos desta licitação, desde 
que não considerada satisfatória a justificativa apresentada pelo licitante, por prazo não superior a 
2 (dois) anos;  
10.1.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o Contratado ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 
penalidade de suspensão do subitem anterior.  
10.2 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique as outras sanções cabíveis.  
10.3 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 
sujeitando-a às penalidades estabelecidas no subitem  
17.2.3, sem prejuízo das demais cominações legais.  
10.4 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.  
10.5 As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei, tenham:  
10.5.1 sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
10.5.2 cometido atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
10.5.3 demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  
10.6 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
10.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
10.8 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventuais devidos pelo 
Contratante.  
10.8.1 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica o Contratado obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  
10.8.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Contratado ao 
Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária.  
10.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
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caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
10.10 A aplicação de sanções não exime o Contratado da obrigação de reparar os danos, perdas ou 
prejuízos que venha a causar ao ente público.  
10.10.1 A previsão de multa compensatória não elide eventual cobrança de perdas e danos, cujo 
valor previsto a título de multa será tido como mínimo da indenização, competindo ao 
Contratante provar o prejuízo excedente, conforme previsto no art. 416 do Código Civil - Lei nº 
10.406/2002).  
10.11 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 
no art. 78, incisos I a XII, XVII e XVIII da Lei federal nº 8.666/1993.  
10.12 As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei 
federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
11.1 O acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços serão exercidos por servidores 
nomeados por Portaria, seguindo o previsto no Projeto Básico desta licitação. 
 11.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vício redibitório e, na ocorrência deste, não implique em corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos.  
11.3 A CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o material recebido e/ou o 
serviço prestado, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos 
discriminados na proposta da CONTRATADA e pela especificação do material e/ou serviço.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
12.1 O presente contrato terá vigência de doze (12) meses a partir da data de 02 de janeiro de 
2024, podendo ser prorrogado a critério da Administração.  
12.2 O presente contrato, durante seu período de vigência, poderá sofrer alterações e/ou 
prorrogações contratuais, mediante termo aditivo, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, salvo o 
acréscimo previsto no § 1º do art. 65 da mesma lei que somente ocorrerá dentro do exercício 
financeiro vigente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas.  
13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, divulgado 
pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula:  
R = V (I – Iº) / Iº, onde:  
R = Valor do reajuste procurado;  
V = Valor contratual a ser reajustado; 
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 Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação;  
I = Índice relativo ao mês do reajustamento.  
13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
14.1 Das decisões proferidas pelo Município caberão recursos, por escrito, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de aplicação das penas de advertência, multa 
ou rescisão do contrato, e no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso da 
pena de declaração de inidoneidade.  
14.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato 
ocorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade competente, devendo, neste caso a 
decisão ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do processo, sob 
pena de responsabilidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO  
15.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e amigavelmente, nos 
termos do art. 79, inciso II combinado com o art. 78 da mesma Lei.  
15.2 Na hipótese da rescisão prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, ser procedida por 
culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a aplicar as penalidades previstas na 
Cláusula Oitava deste contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  
16.1 A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual.  
16.2 A execução deste contrato e os casos omissos serão regidos em conformidade com Lei 
federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
16.3 É vedada a caução ou a utilização do Contrato para qualquer operação financeira, sem a 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  
17.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato na Imprensa Oficial do 
Município, em forma resumida, em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 
federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS para dirimir quaisquer dúvidas na 
aplicação deste contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, para 
firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este contrato 
que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes. 

 
Santa Tereza, 28 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
CONTRATANTE 

Município de Santa Tereza/RS 
GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal 

 

________________________________ 
CONTRATADA 

ANTONIOLLI CONSULTORIA QUÍMICA E 
AMBIENTAL LTDA  

CNPJ: 14.579.402/0001-05 

Aprovado: 
Procurador Jurídico 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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